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INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 2367/2026

Sumário: Regulamento de Frequência de Unidades Curriculares Isoladas no Instituto Politécnico de 
Coimbra.

1 — O Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua atual redação prevê, nos artigos 46.º 
e 46.º-A que aos estudantes inscritos num ciclo de estudos pode ser autorizada a inscrição em unida-
des curriculares de ciclos de estudos subsequentes, prevendo, ainda, a possibilidade de inscrição em 
unidades curriculares de ciclos de estudos sem prévio acesso ou matrícula nestes, tanto por estudantes 
do ensino superior quanto por outros interessados.

Ora, considerando a necessidade de uniformizar as condições de inscrição em unidades curri-
culares isoladas e que importa simplificar os procedimentos de inscrição em unidades curriculares 
que integram planos de estudos distintos daquele em que o estudante está matriculado, passíveis de 
reconhecimento académico, de registo no suplemento ao diploma e de reconhecimento/creditação em 
formações futuras;

Considerando que a oferta formativa, através da frequência de unidades curriculares isoladas, 
possibilita a aquisição e atualização de conhecimentos, bem como a concretização de uma formação 
multidisciplinar, visando o seu alargamento a novos públicos, em áreas ou temas da sua competência, 
fomentando a formação ao longo da vida;

Assim, e atento o disposto no Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua atual redação, 
ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 
(RJIES), estabelecido pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, da alínea n) do n.º 1 do artigo 35.º 
dos Estatutos do Instituto Politécnico de Coimbra (IPC), homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 59-A/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 19 de novembro, alterados pelo 
Despacho Normativo n.º 21/2021, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 20 de julho, 
e pelo Despacho Normativo n.º 11/2025, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 181, de 19 de 
setembro, ouvidos os órgãos competentes das UOE, e após discussão pública promovida nos termos do 
n.º 3 do artigo 110.º do RJIES, aprovo o Regulamento de Frequência de Unidades Curriculares Isoladas 
no Instituto Politécnico de Coimbra em anexo ao presente despacho.

2 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República.

2026.02.11. — A Vice-Presidente do IPC, Sofia Silva.

Regulamento de Inscrição em Unidades Curriculares Isoladas do Instituto Politécnico de Coimbra

Artigo 1.º

Âmbito

O presente regulamento define as normas relativas à inscrição em unidades curriculares isoladas 
do Instituto Politécnico de Coimbra nos termos do disposto no artigo 46.º -A do Regime Jurídico dos 
Graus e Diplomas do Ensino Superior, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua 
atual redação.

Artigo 2.º

Candidatura

1 — Podem candidatar-se à frequência de unidades curriculares isoladas do Instituto Politécnico 
de Coimbra (IPC):

a) Estudantes de qualquer UOE do IPC inscritos em ciclos de estudos distintos do ciclo ao qual 
pertence essa unidade curricular;
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b) Estudantes de qualquer UOE do IPC, inscritos num ciclo de estudos ao qual pertence essa uni-
dade curricular como opcional, que a pretendam realizar para além das requeridas para a conclusão 
do correspondente plano de estudos;

c) Estudantes externos ao IPC, inscritos em ciclos de estudos de outras instituições de ensino 
superior;

d) Outros interessados, sem qualquer vínculo a instituições de ensino superior, desde que maiores 
de 18 anos.

2 — Os interessados deverão candidatar-se à frequência de unidades curriculares isoladas através 
da plataforma de gestão académica Inforestudante, nos prazos estipulados anualmente, por Despacho 
do Presidente do IPC.

3 — Através deste regime não são admitidas candidaturas a unidades curriculares de disserta-
ção/relatório de estágio/trabalho de projeto/seminário de tese/tese ou outras unidades curriculares 
de natureza idêntica.

4 — Os candidatos à frequência de unidades curriculares isoladas de ciclos de estudos ou cursos 
de uma UOE deverão submeter na plataforma de gestão académica do IPC os seguintes documentos:

a) Certificado de habilitações — digitalização do certificado de habilitações literárias (obrigatório);

b) Documento de identificação — Digitalização do documento de identificação (frente e verso). 
Deverá escrever no documento/digitalização que autoriza a sua entrega apenas para efeitos de candi-
datura/inscrição. Caso não pretenda anexar a informação, deverá contactar os serviços académicos 
da respetiva UOE a que se candidata (obrigatório);

5 — Quando se trate de candidatos internacionais/estudantes, internacionais previstos no Decreto-
-Lei n.º 36/2024, de 10 de março, na sua atual redação, a candidatura nas unidades curriculares iso-
ladas depende de comprovação da prévia titularidade de visto para estudos ou de visto de residência 
em Portugal, requisito que tem caráter eliminatório na seriação dos candidatos no caso de não ser 
comprovado no ato da candidatura.

Artigo 3.º

Requisitos de admissão e de frequência

1 — Em cada ano letivo, o número máximo de unidades curriculares isoladas a que um candidato 
se pode inscrever não poderá ultrapassar o total de 36 ECTS.

2 — Excecionalmente, o limite indicado no número anterior pode ser ultrapassado, por despacho 
fundamentado do Presidente da UOE, nomeadamente, no caso de estudantes finalistas do 1.º ciclo, 
aquando da inscrição em unidades curriculares de 2.º ciclo.

3 — Sempre que a inscrição seja feita em regime sujeito a avaliação, cada estudante pode inscre-
ver-se a um número máximo de 60 ECTS acumulados, ao longo do seu percurso académico, conside-
rando-se, para o efeito, percurso académico como o conjunto de inscrições em unidades curriculares 
de um mesmo ciclo de estudos da mesma instituição de ensino superior, independentemente do seu 
regime de funcionamento.

4 — Para cada ano letivo serão estabelecidas e divulgadas pelas UOE, quais as unidades curricu-
lares passíveis de frequência neste regime, bem como as respetivas vagas.

5 — A inscrição está dependente da disponibilidade de vagas nos termos do número anterior, sendo 
a seriação realizada pela ordem de candidatura lacrada

6 — A inscrição em unidades curriculares isoladas não está sujeita ao regime de precedências 
definido para o estudante em regime geral.

7 — A inscrição numa unidade curricular isolada poderá estar dependente de requisitos de formação 
prévia considerados indispensáveis para a compreensão mínima dos conhecimentos e aquisição das 
competências dessa unidade curricular, os quais serão definidos pelo órgão competente de cada UOE.
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8 — O estudante que frequente apenas unidades curriculares isoladas não é elegível para os pro-
gramas de mobilidade.

Artigo 4.º

Avaliação e creditação

1 — A inscrição em unidades curriculares isoladas pode ser realizada em regime sujeito ou não 
a avaliação.

2 — Os estudantes admitidos à frequência de unidades curriculares isoladas ficam sujeitos às 
respetivas regras de funcionamento e devem submeter-se à avaliação praticada nas mesmas, caso 
pretendam obter os créditos correspondentes e consequente certificação.

3 — As unidades curriculares em que o estudante se inscreva em regime sujeito a avaliação e nas 
quais obtenha aprovação:

a) São objeto de certificação;

b) São obrigatoriamente creditadas, com os limites fixados no artigo 45.º, n.º 1 alínea c), do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua atual redação, caso o seu titular tenha ou venha a adquirir 
o estatuto de estudante de um ciclo de estudos de ensino;

c) São incluídas em suplemento ao diploma que venha a ser emitido.

4 — A frequência de unidades curriculares isoladas, com aproveitamento, não confere direito ao 
reconhecimento da titularidade de parte ou do todo dos ciclos de estudos em que as mesmas se integram.

5 — Ao regime previsto no presente regulamento não corresponde atribuição de diploma de curso 
ou de grau académico.

6 — Quando as unidades curriculares isoladas realizadas pelo estudante sejam de um ciclo de 
estudos de nível subsequente àquele em que o estudante se encontra inscrito, as mesmas não pode-
rão ser consideradas para efeitos de substituição dos créditos desse mesmo ciclo de estudos que 
o estudante se encontra a frequentar, sendo somente passíveis de certificação autónoma e menção 
no Suplemento ao Diploma, quando a inscrição seja feita em regime sujeito a avaliação.

Artigo 5.º

Emolumentos

1 — Pela inscrição em unidades curriculares isoladas é devido o pagamento dos emolumentos 
previstos na Tabela de Emolumentos do IPC, em vigor.

2 — Os estudantes que frequentam, com aproveitamento, unidades curriculares isoladas em 
regime sujeito a avaliação podem requerer a emissão da respetiva certidão, ao qual corresponde um 
valor constante da tabela de emolumentos do IPC, em vigor à data do pedido.

Artigo 6.º

Dúvidas e omissões

As omissões e as dúvidas suscitadas pela aplicação do presente regulamento serão resolvidas 
pelo Presidente do IPC, ouvidos os Presidentes das UOE.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação no Diário da 
República.
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